
RESOLUÇÃO N-'<l 44, DE 1S62 

A CAlV1ARA l\1UNICIPAL DE SÃO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido à Dona Lélia \7 ellini-Achon o título 
l "(~"d 1.. p 1" " c e _,t ac a - au tstana . 

Art. 2.0 - A entrega do referido título será feita em Sessão 
Especial, convocada pela Presidência da Edilidade. 

Art. 3.0 
- As despesas com a execução da presente Resolução 

correrão por conta das verbas próprias elo orçamento. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Càmara lVIunicipal de São Paulo, 27 de setembro de 1962. -
O Presidente, Antônio Hélio Xavier de 11/Iendonça - O Vice-Pre
sidente, ]anuário 1lfan.telli Neto --- O 1.0 Secretário, Fernando Pe
reira Barreto - O 2.0 Secretário, Ary Sil7Ja -·- O 3.0 Secretário, 
f os é lli oh:ncr, Iúnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de São Paulo, 
em 27 de setembro de 1962. - O Diretor Geral, Elias Sham11wss. 




